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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE RONDONÓPOLIS

DECISÃO

 

Processo: 1022463-24.2023.8.11.0003. 

 

REQUERENTE: SIDNEY PINTO DE MELLO, MARA VIOLIN DE MELLO, EDSON PINTO DE MELLO, VERA LUCIA 

GALLO DE MELLO, RAFAEL RODRIGO GALLO DE MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO 

 

REQUERIDO: CREDORES 

 

 

 

Vistos e examinados.

 

 

SIDNEY PINTO DE MELLO, produtor rural inscrito na junta comercial do Estado de 

Mato Grosso, na qualidade de empresário individual portador do CNPJ sob o n.º 

51.416.335/0001-26; MARA VIOLIN DE MELLO, produtora rural inscrita na junta 

comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresária individual portador do 

CNPJ sob o n.º 51.431.235/0001-79; EDSON PINTO DE MELO, produtor rural, inscrito 

na junta comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresário individual, 

portador do CNPJ sob o n.º 51.400.888/0001-90; VERA LUCIA GALLO DE MELLO, 

produtora rural inscrita na junta comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de 

empresária individual, portadora do CNPJ sob o n.º 51.420.202/0001-23; RAFAEL 

RODRIGO GALLO DE MELLO, produtor rural inscrito na junta comercial do Estado de 

Mato Grosso, na qualidade de empresário individual, portador do CNPJ sob o n.º 
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51.416.621/0001-91; e MARCO ANTONIO DE MELLO, produtor rural inscrito na junta 

comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresário individual portador do 

CNPJ sob o n.º 51.416.751/0001-24 – todos integrantes do GRUPO MELLO de 

Campinápolis/MT, ingressaram com pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL perante esta 

Vara Regionalizada de Recuperação Judicial e Falência, conforme termos da petição de Id. 

127253778.

 

Nos moldes do disposto no artigo 51, inciso I, da Lei 11.101/2005, os requerentes traçaram o 

seu histórico e expuseram os motivos de sua atual crise econômico-financeira.

 

Veja-se o relato constante da exordial:

 

(...)

Tratam-se os Requerentes de grupo familiar de origem do estado do Paraná, onde desde 

1975 os irmãos Sidney e Edson já exerciam a atividade agrícola com o plantio de soja e 

milho na região de Maringá/PR. 55. Foi em Maringá/PR que constituíram suas famílias, 

onde Sidney se casou com Mara e Edson com Vera, aqui também Requerentes. Da relação 

entre Edson e Vera, vieram os filhos Rafael e Marco que, se espelharam no pai e, já na vida 

adulta, também se enveredaram para o cultivo das commodities.

Desde sempre o grupo familiar maneja o plantio dos grãos conjuntamente, inicialmente, 

como dito no estado do Paraná e, com o passar dos anos, alçando voos maiores, através de 

arrendamento, onde em 2014 iniciaram o cultivo também no Estado do Mato Grosso, na 

cidade de Campinápolis, cerca de 640 hectares.

Quando chegaram naquela região identificaram a necessidade de preparar a terra e 

corrigir o solo, com isso, obtendo êxito, conseguiram em 2015 aumentar sua área de cultivo 

para cerca de 1.000 hectares.

Felizmente, foi uma época em que o clima era propício e permitiu que o Grupo Familiar 

fosse crescendo de maneira organizada, aproveitando para reinvestir os resultados na 

abertura/arrendamento de novas áreas.

Com o advento e disseminação da técnica do plantio direto, os Requerentes passaram a ter 
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acesso a máquinas e implementos que possibilitaram incrementos significativos de 

produtividade, o que proporcionou um retorno econômico positivo sobre os investimentos e 

esforços realizados.

Contudo, o produtor rural, nunca aguarda o caso fortuito/força maior, relacionado 

diretamente a sua produção, onde sua instabilidade impacta diretamente na produção 

agrícola de uma maneira geral, positiva ou negativamente, não sendo diferente com os 

Requerentes que, no decorrer dos anos, principalmente em 2015 sofreram com a seca da 

região e baixa produtividade daquele ano, entretanto, o novo prejuízo não será suportado 

nas presentes condições, sem que haja a intervenção legal apta a viabilizar a superação da 

crise ora instalada.

Não apenas isso, mas são vários os obstáculos sofridos pelo produtor rural que a cada fase 

da produção encontra um empecilho a vencer. No caso dos Requerentes, estes, em 2017 

após a colheita de toda sua produção e armazenagem, sofreram com um arresto da safra 

daquele ano com os grãos ainda dentro do armazém, arresto este que não foi contra os 

Requerentes, mas sim em face do dono do armazém, onde por um equívoco o soja dos 

Requerentes que ali estavam também foram arrestados, causando enormes prejuízos em sua 

receita naquela ano em cerca de 24 mil sacas. ]

Com o decorrer dos anos, os Requerentes analisaram aquele solo em que atuavam e 

concluirão que na safrinha a região pecava numa produtividade satisfatória, sendo 

necessária a busca de uma área com mais índice pluviométrico.

Foi então que em 2020 encontraram uma área de cultivo para arrendamento na região de 

Santa Cruz do Xingu/MT, próximo a Vila Rica/MT, cuja área de 2.200 hectares necessitou 

de alto investimento, vez que em sua maioria estava abarrotada de vegetação prejudiciais a 

semeadura, que necessitavam de remoção para início dos trabalhos.

Na mesma época naquela região o armazém Indiana Agro (Recuperação Judicial – 

frustrada) também sofreu arresto ao qual parte da produção dos Requerentes, que ali estava 

depositada fora levada conjuntamente, ocasionando em prejuízos demasiados.

Como dito, entre uma safra e outra, todo e qualquer produtor rural encontra dificuldades 

que acabam por não produzir a contento, e isso não seria diferente com os Requerentes que, 

além dos arrestos de terceiros sofridos que acabaram por atingi-los, o fator clima/tempo 
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impacta de uma maneira ou outra na mencionada produção.

Nessa nova área de plantio, por exemplo, logo no primeiro ano, os Requerentes se 

depararam com fortes chuvas o que prejudicou sobremaneira a colheita dos grãos, contudo, 

em contrapartida, no segundo ano fez-se necessária a abertura do restante da área, 

aumentando assim o seu cultivo, passando de 1.000 hectares, para 2.000 hectares.

No mesmo ano fora adquirido pelos Requerentes novo arrendamento, desta vez em São Félix 

do Araguaia, cuja área total era de 1600 hectares, onde apenas 187 hectares eram de 

plantio consolidado. Ainda nesta área fora necessário á época se investir na infraestrutura 

da fazenda, seja nas casas, cantina, poço artesiano e barracão.

Mesmo com todo investindo e abrindo mais 330 hectares de sua capacidade, ainda assim a 

produção daquele ano não foi satisfatória, posto que o plantio se deu tardiamente, e ainda 

ocorreu o ataque de pragas, qual seja a mosca branca.

Somado a isso, nessa mesma área ainda ocorrera um desafio administrativo, posto que 1600 

hectares possuía um embargo ambiental de 2013, fato que impediu a movimentação do 

cultivo, já que não se conseguia gerar a inscrição estadual, tampouco se emitir nota fiscal, o 

que inviabilizou o negócio, sendo necessário a entrega da área para terceiros.

Em 2022 com o fim do contrato de alguns arrendamentos (parte) em Campinápolis/MT, os 

proprietários pleitearam a área de volta, não renovando tais instrumentos e, na área ainda 

atuante, os Requerentes sofreram com as chuvas, perdendo a qualidade do grão produzido, 

onde a soma desses fatores levaram os requeres a atual crise que se enfrenta.

O fator clima ainda afetou os Requerentes em 2023, tendo em vista as chuvas que se deram 

na região do Xingu, o que ocasionou a perda ao equivalente a 550 hectares de soja. Nesse 

ínterim, foi arrendado ainda outra área em Vila Rica de 760 hectares de pastagem, 

conseguindo abrir ainda mais 350 hectares.

Contudo, com o plantio tardio devido ao clima, sofreram ainda nesta área com o ataque da 

mosca branca e muitas chuvas na fase de colheita, o que ocasionou resultados deficitários 

para o grupo. Devido a seca, tanto em Campinápolis, quanto em Santa Cruz do Xingu, a 

produção da safrinha não se deu como planejada.

Por duas principais e inesperadas razões: a) a quebra da produtividade esperada, ocorrida 

por força de condições climáticas; b) a queda abrupta dos valores vinculados aos grãos que 
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representa até o momento a cerca de 43% ante ao mesmo período do ano passado.

Diante desse cenário, buscaram os Requerentes a renegociação de seus contratos, 

entretanto, esbarraram nas tentativas que restaram infrutíferas.

 (...)”.

 

Os requerentes salientaram que pretendem, através do processo de recuperação judicial, 

negociar o passivo junto a seus credores e reduzir o pagamento de juros abusivos; voltar a 

crescer, manter os empregos existentes e gerar novas vagas de trabalho.

 

Garantiram que possuem viabilidade econômica; e que seu poder de reação para recuperar a 

saúde financeira é inquestionável, sendo capazes de manter empregos e geração de rendas.

 

Justificaram que buscam, com o processo recuperacional, apenas o fôlego que necessitam 

para atravessar a situação em que se encontram e voltar a operar regularmente.

 

Invocaram a legislação concernente, pleiteando o deferimento do pedido de processamento 

da recuperação judicial com a juntada de farta documentação.

 

Postularam pela concessão de medidas urgentes.

 

Vieram-me os autos conclusos.

  

DECIDO. 

  

LITISCONSÓRCIO ATIVO.

 

De proêmio, valioso registrar que a formação de litisconsórcio ativo é permitida nos 

processos recuperacionais. 

 

É certo que a Lei n° 11.101/2005 não trata acerca da possibilidade do pedido de recuperação 
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judicial apresentado por mais de um devedor. Entretanto, são inúmeros os casos de 

litisconsórcio ativo em recuperação judicial. 

 

Ao enfrentar o tema, Ricardo Brito Costa conclui:

 

“A formação do litisconsórcio ativo na recuperação judicial, a despeito da ausência de 

previsão na Lei n° 11.101/2005, é possível, em se tratando de empresas que integrem um 

mesmo grupo econômico (de fato ou de direito). Nesse caso, mesmo havendo empresas do 

grupo com operações concentradas em foros diversos, o conceito ampliado de ‘empresa’ 

(que deve refletir o atual estágio do capitalismo abrangendo o ‘grupo econômico’), para os 

fins da Lei n° 11.101/2005, permite estabelecer a competência do foro do local em que se 

situa a principal unidade (estabelecimento) do grupo de sociedades. O litisconsórcio ativo, 

formado pelas empresas que integram o grupo econômico, não viola a sistemática da Lei n° 

11.101/2005 e atende ao Princípio basilar da Preservação da Empresa. A estruturação do 

plano de recuperação, contudo, há de merecer cuidadosa atenção para que não haja 

violação de direitos dos credores” (COSTA, 2009, P. 182).

 

No caso dos autos, infiro pelos documentos acostados aos autos e pelas conclusões do Laudo 

de Constatação Prévia que os requerentes, aparentemente, integram um mesmo grupo 

econômico (de fato e de direito), desenvolvendo atividades interligadas, sendo justificável a 

formação do litisconsórcio ativo, diante da notória inexistência de autonomia patrimonial 

entre os mesmos.

 

Nessa lógica é a orientação da jurisprudência:

 

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Litisconsórcio ativo. Possibilidade. 

Precedentes desta Câmara que reconheceram a possibilidade, em tese, de pedido de 

recuperação judicial em litisconsórcio ativo, desde que presentes elementos que justifiquem 

a apresentação de plano único, bem como a posterior aprovação de tal cúmulo subjetivo 

pelos credores. Pedido formulado por três sociedades empresárias distintas, detidas direta 
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ou indiretamente por dois irmãos. Grupo econômico de fato configurado. Estabelecimento 

de uma das sociedades em cidade e estado diversos. Irrelevância no caso concreto, 

principalmente em razão desta empresa não possuir empregados. Ausência de credores 

trabalhistas fora da Comarca de Itatiba. Administrador judicial que demonstra a relação 

simbiótica das empresas. Pedido de litisconsórcio ativo que atende à finalidade última do 

instituto da recuperação judicial (superação da crise econômico-financeira das empresas). 

Decisão reformada. Agravo provido.” (TJ-SP - AI: 2811876620118260000 SP 0281187-

66.2011.8.26.0000, Relator: Pereira Calças, Data de Julgamento: 26/06/2012, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/06/2012). 

 

In casu, é possível perceber a estreita ligação entre os requerentes, que atuam de forma 

complementar e interagem em busca de interesses comuns de natureza econômica e 

financeira, cruzando-se em suas relações e negócios jurídicos; restando, outrossim, evidente 

a existência de grupo econômico, sendo possível a presença de todos no mesmo polo ativo – 

ficando autorizada, portanto, a consolidação processual.

 

 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 

Os pressupostos exigidos para o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 

estão elencados nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005; e, segundo consta da conclusão 

da CONSTATAÇÃO PRÉVIA,  restaram satisfatoriamente preenchidos pelos requerentes- 

Id. 127164482 e 127786385.

 

Colaciono a conclusão do laudo:

 

(...)

1. Pela regularidade da documentação até então acostadas aos autos, restando devidamente 

comprovada a existência de atividade sobre a qual os Requerentes buscam o seguimento, 
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sendo esta, plenamente capaz de ocasionar os benefícios a que se refere o art. 47 da Lei 

11.101/2005, posto que se tratam de produtores rurais atuantes em considerável área de 

plantio, gerando empregos e produzindo riquezas”

(...)

 

E mais:

 

(...)

b) Restou devidamente comprovada a existência de atividade sobre a qual os Requerentes 

buscam o seu soerguimento, plenamente capaz de ocasionar os benefícios a que se refere o 

art. 47 da Lei 11.101/2005;

c) Diante do passivo apresentado, a atividade dos Requerentes demandará de enorme 

esforço para cumprir seus compromissos perante os credores;

d) Há longa experiência no negócio por parte dos devedores, contudo, necessitam neste 

momento de um fôlego para honrar os compromissos com seus credores;

e) Inconteste que há funcionamento nas fazendas indicadas pelos Requerentes e visitada por 

este expert, e que atenderam a todos os requisitos legais exigidos, com a apresentação da 

documentação imposta pela lei;

(...)

 

Outrossim, segundo o laudo apresentado, foi constatado o requerimento da utilização do 

instituto por produtores rurais que estão em crise financeira, mas são economicamente 

viáveis – de modo que emergem fortes indícios acerca do efetivo comprometimento dos 

requerentes e do interesse dos mesmos na preservação da integridade de seus negócios, tendo 

em vista a adequada instrução da petição inicial e as conclusões da constatação prévia.

 

Ressalto, por outro turno, que uma análise mais acurada será desenvolvida pela 

Administração Judicial que atuará no feito – podendo ser exigida documentação 

complementar, sempre que se revelar necessário, em qualquer momento processual.
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Registro, ainda, que o deferimento do processamento de uma recuperação judicial não é 

definitivo. O processo só se consolida com a aprovação do plano. O plano tem caráter 

negocial. Todos os envolvidos são partícipes na construção de uma solução para a crise 

instalada. 

 

 

Preenchidos, pois, neste momento, os requisitos legais necessários, estando em termos a 

documentação exigida nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, DEFIRO O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de SIDNEY PINTO DE 

MELLO, produtor rural inscrito na junta comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade 

de empresário individual portador do CNPJ sob o n.º 51.416.335/0001-26; MARA VIOLIN 

DE MELLO, produtora rural inscrita na junta comercial do Estado de Mato Grosso, na 

qualidade de empresária individual portador do CNPJ sob o n.º 51.431.235/0001-79; 

EDSON PINTO DE MELO, produtor rural, inscrito na junta comercial do Estado de Mato 

Grosso, na qualidade de empresário individual, portador do CNPJ sob o n.º 

51.400.888/0001-90; VERA LUCIA GALLO DE MELLO, produtora rural inscrita na 

junta comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de empresária individual, portadora 

do CNPJ sob o n.º 51.420.202/0001-23; RAFAEL RODRIGO GALLO DE MELLO, 

produtor rural inscrito na junta comercial do Estado de Mato Grosso, na qualidade de 

empresário individual, portador do CNPJ sob o n.º 51.416.621/0001-91; e MARCO 

ANTONIO DE MELLO, produtor rural inscrito na junta comercial do Estado de Mato 

Grosso, na qualidade de empresário individual portador do CNPJ sob o n.º 51.416.751/0001-

24 - e, nos termos do art. 52 da mesma lei, determino as medidas administrativas e judiciais 

seguintes.

 

 

DA NOMEAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL.

 

Consoante o disposto no inciso I, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 e observando o previsto 

no artigo 22 da mesma lei, nomeio o DR. ROGÉRIO DE LELLIS PINTO, devidamente 

cadastrado junto a este Juízo e no banco de Administradores Judiciais do TJ/MT, para 
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exercer a administração judicial.

 

Providencie-se, a Secretaria Judicial, a inclusão no PJe do Administrador Judicial ora 

nomeado, para efeito de intimação das publicações.

 

Proceda-se à sua imediata intimação, para formalização do termo de compromisso, no prazo 

de 48 horas (art. 33).

 

Nos termos da RECOMENDAÇÃO N. 141, DE 10 DE JULHO DE 2023, DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), DETERMINO a intimação do Administrador Judicial 

nomeado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente orçamento detalhado do trabalho a 

ser desenvolvido, informando o número de pessoas que serão envolvidas na equipe de 

trabalho, suas remunerações e a expectativa de volume e de tempo de trabalho a ser 

desenvolvido no caso concreto.

 

Apresentado o orçamento detalhado pelo Administrador Judicial, INTIMEM-SE os 

devedores, os credores e notifique-se o Ministério Público para que, querendo, se 

manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

 

Notifique-se o Ministério Público, ainda, para que, na oportunidade, se manifeste na forma 

do previsto no Parágrafo Único do artigo 14 da RECOMENDAÇÃO Nº 102, DE 8 DE 

AGOSTO DE 2023 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (eventual 

necessidade de substituição do Administrador Judicial nomeado).

 

Sequencialmente, com a apresentação do orçamento e das eventuais impugnações, bem 

como da manifestação ministerial, tornem os autos conclusos para que sejam arbitrados os 

honorários.

 

Desde já, em congruência com os princípios da cooperação, da celeridade e da efetividade 

processual, registro que, em não havendo dissonância quanto ao valor dos honorários, poderá 
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ser apresentada petição comum à Administração Judicial e às recuperandas (em substituição 

às anteriormente mencionadas), tão somente para que os honorários sejam homologados pelo 

Juízo, após a prévia oitiva do Ministério Público.

 

Desde já, consigno que, após a fixação dos honorários do Administrador Judicial, deverá a 

Serventia Judicial dar vistas ao Ministério Público, nos moldes do previsto no artigo 15 da 

Recomendação supra citada.

 

Nos termos do artigo 4º da RECOMENDAÇÃO N. 141, DE 10 DE JULHO DE 2023, DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), o valor da remuneração deverá ser pago à 

Administração Judicial em 36 parcelas mensais e sucessivas, até o quinto dia útil de cada 

mês, a partir da assinatura do termo de compromisso.

 

Conforme previsão do artigo 7º, as parcelas de pagamento dos honorários poderão ser pagas 

diretamente pela devedora à Administradora Judicial- ficando a recuperanda intimada a 

instaurar um incidente processual (para tramitar associado ao processo de recuperação 

judicial), onde comprove mensalmente o pagamento dos honorários, para controle judicial, 

garantia de transparência e para evitar burocracia cartorária de emissão de guias de 

levantamentos judiciais.

 

A inadimplência com o pagamento da remuneração da Administração Judicial implica na 

convolação da recuperação judicial em falência.

 

No mais, registro que o valor dos honorários inicialmente fixados poderão ser reavaliados, 

em caso de demonstração concreta de que o processo envolveu trabalho extraordinário e/ou 

duração não previstos no orçamento apresentado pelo Administrador Judicial – sem que seja 

ultrapassada a limitação de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à 

recuperação judicial.

 

Previno à Administração Judicial nomeada que a mesma deverá desempenhar suas 
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competências, arroladas no art. 22 da Lei 11.101/2005, com presteza e celeridade, atentando-

se para o fiel cumprimento de todos os deveres que a lei lhe impõe, principalmente o de 

fornecer todas as informações pedidas pelos credores interessados, fiscalizar as atividades 

dos recuperandos e apresentar relatório mensal.

 

Assento que, nos termos da previsão contida no artigo 14 da RECOMENDAÇÃO Nº 102, 

DE 8 DE AGOSTO DE 2023 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

o D. Representante do órgão ministerial avaliará a idoneidade e a eficiência do 

Administrador Judicial durante todo o processo, na forma do artigo 22 da Lei 11.101/2005.

 

É dever da Administração Judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos 

prazos pelos recuperandos, além da apresentação dos relatórios determinados pelo Juízo, 

pela Lei 11.101/2005 e Recomendação nº 72/2020 do CNJ;

 

Neste teor, deverá a Administração Judicial apresentar os relatórios abaixo mencionados, 

através da formação de um incidente único, que irá tramitar associado ao processo de 

recuperação judicial.

 

Nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, determino que a Administração Judicial 

adote como padrão de Relatório Mensal de Atividades dos empresários em recuperação 

judicial, previsto no artigo 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005, aquele que consta no 

Anexo II da Recomendação, podendo inserir nele quaisquer outras informações que julgar 

necessárias.

 

Determino, ainda, que a Administração Judicial apresente, na periodicidade de 04 meses, 

Relatório de Andamentos Processuais, contendo as informações enumeradas no §2º do art. 3º 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, no padrão do Anexo III.

 

Deverá a Administração Judicial, também, apresentar, na periodicidade de 04 meses, 

Relatório dos Incidentes Processuais, contendo as informações básicas sobre cada incidente 



Num. 128001626 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RENAN CARLOS LEAO PEREIRA DO NASCIMENTO - 01/09/2023 18:08:19
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23090118081870100000123934853
Número do documento: 23090118081870100000123934853
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 17/10/2024 12:07:30

ajuizado e a fase processual em que se encontram, com as informações elencadas no §2º do 

art. 4º da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, além de eventual observação específica da 

Administração Judicial sobre o incidente, no padrão do Anexo IV da dita Recomendação.

 

Por fim, com vistas a conferir celeridade e transparência ao processo de recuperação judicial; 

bem como possibilitar que os credores tenham amplo acesso às informações de seu interesse 

e elementos necessários para decidir acerca de eventual formulação de habilitação ou 

impugnação, deverá a Administração Judicial, ao final da fase administrativa de verificação 

dos créditos, apresentar Relatório da Fase Administrativa, contendo resumo das análises 

feitas para a confecção da sua lista de credores; as informações mencionadas no §2º do artigo 

1º da Recomendação nº 72/2020 do CNJ; bem como quaisquer outros dados que entender 

pertinente.

 

 

DA DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS.

 

Com fulcro no teor do inciso II, do artigo 52, da Lei nº. 11.101/2005 dispenso a apresentação 

de certidões negativas.

 

Nesse sentido:

 

“RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA PARTICIPAÇÃO DA RECUPERANDA 

EM CERTAME LICITATÓRIO. 1. "Inexistindo autorização legislativa, incabível a 

automática inabilitação de empresas submetidas à Lei n. 11.101/2005 unicamente pela não 

apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, principalmente considerando o 

disposto no art. 52, I, daquele normativo, que prevê a possibilidade de contratação com o 

poder público, o que, em regra geral, pressupõe a participação prévia em licitação" (AREsp 

309.867/ES, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 26.06.2018, DJe 
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08.08.2018). 2. Tal exegese encontra amparo no artigo 47 da Lei 11.101/2005, que serve 

como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao 

desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica". 3. Recurso especial provido. (...)” 

(STJ - REsp: 1621141 BA 2016/0220460-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

Data de Publicação: DJ 19/05/2020).

 

 

DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES.

 

DETERMINO a suspensão do curso da prescrição e de todas as ações ou execuções contra 

os requerentes, na forma do artigo 6º da Lei 11.101/05, devendo os respectivos autos 

permanecer no juízo onde se processam.

 

Excetuam-se da aludida suspensão as ações que demandam quantia ilíquida (art. 6º, §1º); as 

ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º); as execuções de natureza fiscal, ressalvada a 

concessão de parcelamento tributário (art. 6º, §7º).

 

Mencione-se que, nos termos do art. 52, § 3º, cabe aos devedores informar a suspensão aos 

juízos competentes, devendo comprovar ao juiz da recuperação que fez as devidas 

comunicações (BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e 

falências: Lei 11.101/2005: comentada artigo por artigo – 9. ed. rev., atual. e ampl. – São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013. p. 163).

 

Enfatizo que é obrigação da Administração Judicial provocar o juízo para a verificação 

periódica, perante os cartórios de distribuição, das ações que venham a ser propostas contra 

os devedores (art. 6º, §6º).
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De igual forma, as ações eventualmente propostas em face dos requerentes deverão ser 

comunicadas ao juízo da recuperação judicial por eles próprios, imediatamente após a 

citação (art. 6º, §6º, II).

 

Friso que, nos termos do artigo 6º, §4º, a suspensão ora determinada irá vigorar pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

 

DA CONTAGEM DO PRAZO.

 

Nos termos do artigo 189, §1º, inciso I da Lei 11.101/2005, todos os prazos devem ser 

contados em dias corridos. 

 

 

DA EXCLUSÃO DO SPC E PROTESTOS.

 

Ordeno, ainda, a suspensão das anotações negativas e protestos realizados nos nomes dos 

recuperandos, relativas a dívidas inseridas na recuperação judicial, bem como a proibição de 

novas inscrições, durante o prazo de blindagem.

 

Registro que a providência é necessária para salvaguardar o princípio maior da recuperação 

judicial, qual seja preservação da atividade produtiva; na medida em que, indiscutivelmente, 

a manutenção da negativação lançada sobre o nome do devedor irá causar entraves fortes ao 

regular desenvolvimento das suas atividades empresariais.

 

Assim, ao menos durante o prazo de blindagem, cabe ao juízo recuperacional a adoção de 

todas as medidas que se fizerem necessárias para contribuir com a reestruturação 

organizacional das finanças do recuperandos, o que certamente não será possível se as 

negativações forem mantidas.
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Nessa vertente é a orientação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso:

 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

DECISÃO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RJ DE PRODUTORES RURAIS NA 

CONDIÇÃO DE LITISCONSORTES – INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL HÁ MENOS 

DE DOIS ANOS – IRRELEVÂNCIA – DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

REGULAR POR OUTROS MEIOS DE PROVA – PRECEDENTES DO STJ – 

REQUERIMENTO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO DOS EFEITOS DA RJ – INOVAÇÃO 

RECURSAL – TESE NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO – SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA – CONFIGURAÇÃO – SUSPENSÃO DOS PROTESTOS E ANOTAÇÕES NOS 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO 

EM PARTE E, NESTA, DESPROVIDO. (...) É prudente suspender os apontamentos 

existentes nos órgãos de proteção ao crédito em nome das empresas e de seus sócios, 

relativos aos títulos sujeitos a recuperação judicial, pois, o prazo de blindagem tem por 

finalidade específica permitir a reestruturação da empresa bem como proporcionar o 

cumprimento do plano de recuperação e dessa forma, a negativação do nome nesse período 

não atenderia ao princípio elencado pela própria legislação. (...)”. (TJ-MT - AI: 

10105851920208110000 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 

23/09/2020, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/09/2020)

 

 

DA MANUTENÇÃO DOS RECUPERANDOS NA POSSE DOS BENS ESSENCIAIS AO 

DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES:

 

Pleitearam os recuperandos a concessão de medida urgente para que seja impedida a retirada 

de bens essenciais ao desenvolvimento das suas atividades empresariais.

 

Contudo, registro que a essencialidade dos bens deverá ser apreciada e decidida caso a 

caso, após a prévia manifestação do Administrador Judicial, que acompanhará com 

proximidade o desenvolvimento das atividades dos recuperandos e poderá discorrer, com 



Num. 128001626 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RENAN CARLOS LEAO PEREIRA DO NASCIMENTO - 01/09/2023 18:08:19
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23090118081870100000123934853
Número do documento: 23090118081870100000123934853
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 17/10/2024 12:07:30

precisão, acerca da essencialidade de cada um em específico.

 

Nesse sentido orienta o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DECISÃO QUE 

RESTABELECEU A ANTERIOR E DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

DOS AGRAVADOS, BEM COMO PROIBIU A EXPROPRIAÇÃO DE VALORES E BENS, 

CUJA ESSENCIALIDADE SERÁ ANALISADA CASO A CASO – VERIFICAÇÃO DE 

ESSENCIALIDADE DE FORMA GENÉRICA – IMPOSSIBILIDADE – FORMA 

INDIVIDUALIZADA – DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A análise da essencialidade não deve ser feita de forma 

genérica, cabendo ao juízo da recuperação judicial averiguar a essencialidade dos bens de 

tal essencialidade. A fundamentação condizente se faz necessária, sob pena de desprestigiar 

o sistema de garantias e promover-se a insegurança jurídica e a imprevisibilidade nos 

negócios. (PROCESSO Nº 1017853-56.2022.8.11.0000 - SEGUNDA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência 

Des(a) SEBASTIAO DE MORAES FILHO – 28/04/2023). 

 

 

DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO DEFERIDOS NOS 

PROCESSOS Nº 5425690- 61.2023.8.09.0093 E 5427449-60.2023.8.09.0093 DA 

COMARCA DE JATAÍ/GO:

 

 

Vindicaram os requerentes que, de forma específica, seja determinada a suspensão dos atos 

de constrição ocorridos nas ações 5425690- 61.2023.8.09.0093, em trâmite na 1ª Vara Cível 

da Comarca de Jataí/GO, e 5427449-60.2023.8.09.0093 em trâmite na 2ª Vara Cível da 

Comarca de Jataí/GO – a fim de que os arrestos deferidos não sejam efetivados ou, se já 

tenham se efetivado, seja determinada a impossibilidade dos credores disporem dos grãos.

 

Pleitearam, ainda, que a Administração Judicial seja intimada a atestar a essencialidade dos 
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grãos que serão produzidos pelos requerentes na safra de milho 2023.

 

No que tange a este requerimento, vê-se dos autos que este Juízo determinou, na decisão de 

Id. 125663061, a suspensão da decisão cautelar deferida nos autos do Processo nº 5425690-

61.2023.8.09.0093, em trâmite na 1ª vara cível de Jataí/Go – proibindo a expropriação de 

valores e bens de propriedade dos requerentes, até que fosse deliberado acerca do 

processamento da recuperação judicial ou proferida outra decisão sobre o ponto.

 

Contudo, a decisão em questão foi objeto de recurso (RAI 1018995-61.2023.8.11.0000) e a 

Instância Superior suspendeu os seus efeitos – Id. 126481724.

 

Valioso ressaltar que, nos termos da v. decisão proferida pela D. RELATORA 

DESEMBARGADORA MARILSEN ANDRADE ADDARIO, a mesma já deliberou 

que os créditos e as garantias cedulares vinculados à CPR representativa de operação 

de Barter, que são objetos dos Processos nº 5425690- 61.2023.8.09.0093 e 5427449-

60.2023.8.09.0093 estão excluídos dos efeitos da recuperação judicial.

 

Veja-se o trecho que segue:

 

(...)

 se os créditos e as garantias cedulares vinculados à CPR, representativa de operação de 

troca de produtos por insumos, denominada Barter, estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial por força de lei, bem como por se tratar de créditos extraconcursais, 

resta maculada por completo a liminar concedida na origem, diante da ausência da 

probabilidade do direito (...).

 

E também já deliberou que os grãos em questão não são considerados essenciais; e que 

os credores podem dar prosseguimento na execução e no arresto de grãos.

 

Colaciono:
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(...)

Assim sendo, se os produtos agrícolas não são classificados como bens de capital 

essenciais à atividade empresarial, estes não poderiam ser retidos e muito menos impedir o 

credor em prosseguir na execução e arresto de bens que garantem seu crédito, ainda que 

estivéssemos durante o “stay period”, o que também macula a liminar na origem.

(...)”

 

Nesse contexto, ainda que este Juízo de Piso não tenha deliberado, até o presente momento, 

sobre os pontos em voga: concursalidade/extraconcursalidade do crédito e essencialidade dos 

grãos; o que se tem do panorama processual é que a Instância Superior já enfrentou os dois 

temas, proferindo decisão sobre os mesmos.

 

E, desta forma, não cabe mais a este Juízo apreciar a questão - que já está sob a alçada da 

Instância Superior; devendo, então, os recuperandos, formularem seus requerimentos 

diretamente para a Exma. Relatora do recurso.

 

 

DAS CONTAS MENSAIS.

 

Determino que os recuperandos apresentem as contas demonstrativas mensais enquanto 

perdurar a recuperação judicial, sob pena de suportar destituição da administração (art. 52, 

V).

 

O primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação 

judicial, ao passo que não deverá ser juntado aos autos principais, sendo que os 

demonstrativos mensais subsequentes deverão ser sempre direcionados ao incidente já 

instaurado.
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DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES.

 

Ordeno a notificação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas 

Federal e de todos os Estados e Municípios em que os devedores tiverem 

estabelecimentos/fazendas, providenciando os recuperandos o encaminhamento.

 

Oficie-se à Junta Comercial, para que seja feita a anotação determinada pelo §único do art. 

69.

 

Expeça-se o edital previsto no art. 52, § 1º, incisos I a III da Lei 11.101/05, para 

conhecimento de todos os interessados, com advertência dos prazos do art. 7º, §1º, e art. 55 

da LRF.

 

Os recuperandos deverão apresentar a minuta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a ser 

complementada pela Serventia, com os termos desta decisão.

 

Deverão também, os recuperandos, providenciar a publicação do edital, no prazo de 05 

(cinco) dias.

 

Os credores têm o prazo de quinze (15) dias para apresentarem as suas habilitações 

diretamente perante a Administração Judicial ou as suas divergências quanto aos créditos 

relacionados, na forma do art. 7º, § 1º, do diploma legal supracitado; e o prazo de trinta (30) 

dias para manifestarem objeção ao plano de recuperação dos devedores, a partir da 

publicação do edital a que alude o art. 7º, § 2º, da LRF, de acordo com o disposto art. 55, § 

único, do mesmo diploma legal.

 

Nos termos do disposto no art. 52, §2º, deferido o processamento da recuperação judicial, os 

credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia geral para a 

constituição do Comitê de Credores, observado o disposto no §2º do art. 36 da Lei nº 

11.101/05.
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Advirto que, deferido o processamento, aos devedores não será permitido desistir do pedido 

de recuperação judicial, salvo se obtiverem aprovação da desistência na Assembleia Geral de 

Credores (art. 52, §4º).

 

 

DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 

Consoante o artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, deverão os recuperandos apresentar, em 60 

(sessenta) dias, o plano de recuperação judicial, sob pena de convolação em falência.

 

O plano de recuperação judicial deverá conter a discriminação pormenorizada dos meios de 

recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 da lei citada, e seu resumo; demonstração 

de sua viabilidade econômica; e laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 

ativos, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada (incisos I, 

II e III do art. 53).

 

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo 

único, da Lei 11.101/2005, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções – devendo, os 

recuperandos, providenciarem, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive 

em meio eletrônico.

 

Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pela Administração Judicial, a 

legitimidade para apresentar objeção será daqueles que já constam do edital dos devedores e 

que tenham postulado a habilitação de crédito.

 

Publicada a lista de credores apresentada pela Administração Judicial, (art. 7º, §2º), 

eventuais impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas como incidente à recuperação 

judicial, ao passo que não deverão ser juntadas aos autos principais (art. 8º, parágrafo único); 

e as que forem juntadas, deverão ser excluídas pela Serventia, independente de nova ordem 
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do Juízo.

 

Nos termos do previsto no artigo 23 da RECOMENDAÇÃO Nº 102, DE 8 DE AGOSTO 

DE 2023 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, o Ministério Público 

manifestar-se-á em impugnações, habilitações e incidentes de verificação judicial de crédito, 

incluindo os fazendários, após instaurado o contraditório e emitido o parecer do 

Administrador Judicial.

 

DERRADEIRAS DETERMINAÇÕES.

 

Nos termos da decisão de Id. 125663061, já foi autorizado o pagamento das custas 

processuais de forma parcelada.

 

Providencie-se, o grupo requerente, a comprovação do pagamento.

 

Cumpra-se esta decisão, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo, atentando-se 

para que, de todos os despachos e decisões judiciais, sejam intimadas os recuperandos, o 

administrador judicial, todos os credores e interessados, e notificado o órgão Ministerial, 

sempre atentando-se para o disposto no artigo 79 da Lei 11.101/2005.

 

 

 

 

 

 

        Juiz(a) de Direito
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